
 

 

Programa: Programa de Monitoria da Graduação - 48 horas mensais 

Número do edital: 01/2020 

O Chefe do Órgão Acadêmico Responsável do Departamento de Esportes, 

Prof. Prof. Fernando Vitor Lima, faz saber que, no período de 01/05/2020 à 

11/05/2020, até às 12:00 horas. 

As fichas de inscrição deverão ser encaminhadas, integralmente preenchidas, 

para a secretaria do Departamento de Esportes pelo e-mail: 

des@eeffto.ufmg.br até o dia 11/05/2020 às 12:00. 

As inscrições são para seleção de alunos bolsistas junto ao Programa de 

Monitoria de Graduação (PMG), que deverão atuar sob o regime de 12 horas 

semanais nas disciplinas relacionadas na tabela abaixo: 

 

Disciplinas/Atividades Vagas para Bolsistas 

Treinamento Esportivo I e II 01 Bolsa 

TCC I e II 01 Bolsa 

Ginásticas (Licenciatura e Bacharelado) e Ensino 
de Ginástica Artística 

01 Bolsa 

Ensino de Ginástica Rítmica (Licenciatura) 01 Bolsa 

Ensino de Natação (Licenciatura e bacharelado), 

Atividades práticas monitoradas 

01 Bolsa 

Biomecânica 01 Bolsa 

 

- Perfil do candidato(a): Poderão se inscrever alunos regularmente 

matriculados nos cursos de graduação em Bacharelado em Educação Física, 

que possuam conhecimentos e habilidades adequadas para o bom exercício do 

plano de trabalho previsto no projeto. O candidato deverá ter disponibilidade 

compatível com as atividades desenvolvidas e ter sido aprovado na disciplina 

em que pleiteia a bolsa. 

- Fica determinado que durante o período de apresentação dos TCC da 

EEFFTO, todos(as) os(as) alunos(as) bolsistas deverão auxiliar no processo, 

atuando como moderadores das apresentações e demais funções sob a 

supervisão do professor responsável pelas disciplinas TCC I e II. 
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- Também fica acordado que poderá haver abertura de novo edital para troca 

de disciplinas e/ou bolsistas antes do término do período total estipulado pelo 

PMG (um biênio), caso assim os professores envolvidos estejam de acordo. 

- Estudantes que tenham feito trancamento total de matrícula no semestre 

anterior não poderão assumir ou manter bolsa da PROGRAD, portanto, não 

poderão participar deste processo seletivo. 

- O estudante que participou de Mobilidade Acadêmica Nacional ou 

Internacional poderá concorrer aos Programas de Bolsas da PROGRAD, desde 

que apresente um RSG (Rendimento Semestral Global) maior ou igual a 2 ou 

NSG (Nota Semestral Global) maior ou igual a 60 em um dos últimos quatro 

semestres imediatamente anteriores ao seu retorno. Se nesta sequência, 

constar um RSG menor que 2 ou NSG menor que 60, o estudante estará 

impedido de concorrer às bolsas da PROGRAD. 

- O(A)s estudantes de outras universidades vinculado(a)s à UFMG por meio de 

Programa de Intercâmbio não podem participar dos Programas de Bolsas da 

PROGRAD, inclusive como voluntário. 

- O exame de seleção será realizado pela análise do histórico e entrevista. 

- O resultado da seleção será lançado nas plataformas online da EEFFTO no 

dia 11/05/2020. 

- As entrevistas serão realizadas a partir do dia 12/05/2020 às 09:00 

- Nota mínima para aprovação 60.00. 

- Os candidatos serão classificados na ordem decrescente de suas médias 

apuradas. 

- De acordo com as regas do PMG serão 04 (quatro) vagas pelo caráter ampla 

concorrência e 02 (duas) vagas para as ações afirmativas. 

- O edital terá validade de até 6 (seis) meses, contados a partir da data da 

divulgação do resultado da seleção, não podendo ser prorrogado. 

- Caberá recurso do edital, desde que devidamente fundamentado, no prazo de 

10 (dez) dias corridos, iniciado no primeiro dia subsequente ao dia da 

publicação do resultado de seleção. 

- As atividades terão vigência a partir do dia do cadastro no Sistema de 

Fomento a 31 de dezembro do ano do cadastro, podendo ser renovadas 



 

 

somente por uma vez, excetuando-se os casos de troca de disciplina e/ou 

bolsista. 

 

- Durante o período de vigência da bolsa, é obrigatório que o(a) aluno(a) 

mantenha um RSG igual ou superior a 2 ou NSG igual ou superior a 60, no 

último semestre para o qual a informação já tenha sido disponibilizada pelo 

DRCA. Essa regra não valerá para alunos que ainda não tenham qualquer 

RSG/NSG semestral lançado em seus históricos escolares devido à entrada 

recente na UFMG. 

 

 

 

 

Belo Horizonte, __ de ________ de 2020. 

Prof. Fernando Vitor Lima 

Chefe de Departamento 

 


